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confisco; 
(iv) estabelecer tratamento desigual 

entre contribuintes que estejam em si-
tuação equivalente; 

e (v) estabelecer limitações ao trá-
fego de pessoas ou bens por meio de 
tributos. 

Para cada ente federado está pre-
vista a competência de regulamentar e 
realizar a cobrança de cada imposto.

São impostos federais os seguintes: 
Imposto sobre a Importação (II), Im-
posto sobre a Exportação (IE), Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR), Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF), Imposto sobre a Ren-
da e Proventos de Qualquer Natureza 
(IR - pessoa física e jurídica) e Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI). 
Destacam-se, também, a Contribuição 
Social para o Financiamento da Segu-
ridade Social (COFINS), a Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), o 

Programa de Integração Social (PIS) e 
outros tributos, como o FGTS e as de-
mais contribuições previdenciárias.

São de competência dos Estados 
o Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), o Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automoto-
res (IPVA) e o Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação (ITCMD). 

São impostos municipais: Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS), Imposto sobre Propriedade Pre-
dial e Territorial Urbana (IPTU) e Im-
posto sobre Transmissão de Bens Imó-
veis Inter Vivos (ITBI).
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4.5. Licitação e contratação com a 
Administração Pública

Prevista no arti go 37 da Consti tui-
ção, a licitação é o procedimento ad-
ministrati vo formal por meio do qual 
o Poder Público, buscando alcançar 
o resultado mais efi ciente, seleciona 
a melhor proposta apresentada, seja 
em razão do melhor preço, da forma 
de prestação e execução dos serviços 
ou da especialidade do fornecedor. As 
regras gerais de licitações estão pre-
vistas na Lei nº 8.666/1993.

    O procedimento licitatório en-
volve a contratação de obras, servi-
ços, compras e alienações pela Admi-
nistração Pública Direta e Indireta de 
qualquer dos poderes da União, Esta-
dos e Municípios, bem como envolve 
as contratações relati vas à concessão 
e permissão de serviços públicos (Lei 
nº 8.987/1995).
      A Lei de Licitações classifi ca o pro-
cedimento de contratação em modali-
dades, fundadas no valor do contrato 
e na complexidade do objeto da con-
tratação. São modalidades de licita-
ção concorrência, tomada de preços, 
convite, concurso, leilão e pregão.

A concorrência é uti liza-
da nas compras ou alienações 
de bens imóveis, concessões 
de uso e prestação de servi-
ços ou construção de obras 
públicas para valores superio-
res a R$ 1.500.000,00 (um mi-
lhão e quinhentos mil reais), 
bem como para obras e servi-
ços de engenharia superiores 
a R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais). É a moda-
lidade uti lizada em licitações 
internacionais na ausência de 
cadastro internacional de for-
necedores.

      A tomada de preços é a mo-
dalidade de licitação desti na-
da a selecionar fornecedores 
previamente cadastrados que 
apresentem propostas comer-
ciais desti nadas a contratações 
de obras e serviços de engenha-
ria de até R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais) e 
de compras e serviços diversos 
de até R$ 650.000,00 (seiscen-
tos e cinquenta mil reais).

A concorrência é uti liza-
da nas compras ou alienações 
de bens imóveis, concessões 
de uso e prestação de servi-
ços ou construção de obras 
públicas para valores superio-
res a R$ 1.500.000,00 (um mi-
lhão e quinhentos mil reais), 
bem como para obras e servi-
ços de engenharia superiores 
a R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais). É a moda-
lidade uti lizada em licitações 
internacionais na ausência de 
cadastro internacional de for-
necedores.

      A tomada de preços é a mo-
dalidade de licitação desti na-
da a selecionar fornecedores 
previamente cadastrados que 
apresentem propostas comer-
ciais desti nadas a contratações 
de obras e serviços de engenha-
ria de até R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais) e 
de compras e serviços diversos 
de até R$ 650.000,00 (seiscen-
tos e cinquenta mil reais).
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O convite é desti nado a contra-
tações de menor valor, no máxi-
mo R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais) para obras de 
engenharia e R$ 80.000,00 (oi-
tenta mil reais) para contratações 
com objeto diverso. Objeti va se-
lecionar as melhores propostas 
dentre interessados previamen-
te cadastrados ou que, até a re-
alização do certame, requeiram a 
sua parti cipação.

O concurso visa a seleção de 
trabalhos técnicos e artí sti cos 
mediante o pagamento de um 
prêmio.

O leilão é uti lizado, em regra, 
para a alienação de bens pelo 
Poder Público pela escolha do 
melhor preço (lance) oferecido a 
parti r do valor mínimo de avalia-
ção.

Modalidade regulada pela Lei nº 
10.520/2002, o pregão é desti -
nado à aquisição de bens e ser-

viços comuns, com exclusão dos 
serviços e obras de engenharia. 
Poderá ser realizado eletrônica 
ou presencialmente. Para as con-
tratações via pregão poderá o 
ente público uti lizar-se do siste-
ma de registro de preços, o que 
possibilita transparência, eco-
nomicidade e alcance da melhor 
proposta apresentada.
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PREVENÇÃO E 
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5. PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS EM ÂMBITO
 INTERNACIONAL
5.1. Interlocução entre o Brasil e o in-
vestidor estrangeiro:  
a importância dos instrumentos de  
governança institucional na  
prevenção de controvérsias 

De acordo com os ACFIs, a atua-
ção preventiva na solução de contro-
vérsias será realizada por um Comitê 
Conjunto. É atribuição desse órgão 
promover a resolução amigável e por 
consenso dos conflitos envolvendo in-
vestimentos. A interpretação adotada 
pelo Comitê Conjunto será vinculante 
para futuro tribunal arbitral para solu-
ção de controvérsias. 

O Comitê Conjunto é composto 
por representantes governamentais 
das partes do ACFI e lhe caberá tam-
bém monitorar a implementação do 
ACFI, compartilhar as oportunidades 
de investimentos e coordenar agendas 
temáticas comuns. 

Nesse aspecto, é sua função de-
senvolver a Agenda para Cooperação 
e Facilitação de Investimentos, desti-
nada a tratar de temas considerados 

estratégicos para a promoção dos in-
vestimentos. Assim, além da função 
preventiva na solução de eventuais 
controvérsias, o Comitê Conjunto tam-
bém deve realizar a gestão dos ACFIs.

O modelo brasileiro também prevê 
mecanismos que permitem a interface 
com o setor privado, os Pontos Focais 
ou Ombudsman e os grupos de traba-
lho ad hoc, destinados a tratar das pau-
tas mais relevantes para as políticas 
públicas de investimentos.

O ponto focal de cada Estado par-
te atuará como um canal de interlocu-
ção na relação entre investidores e o 
governo do país receptor com vistas a 
incrementar o ambiente para a realiza-
ção e manutenção dos investimentos. 
No Brasil, a CAMEX, órgão interminis-
terial vinculado à Presidência da Repú-
blica, exercerá essa função.
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5.2. Solução de 
controvérsias

A segurança jurídica é uma das 
principais formas de reduzir riscos e 
aumentar confiabilidade dos investi-
dores no país, fator considerado chave 
para que os investidores estrangeiros 
tomem a decisão de investir no País.

Para tanto, o modelo de ACFI bra-
sileiro oferece um mecanismo fundado 
na solução de conflitos exclusivamen-
te entre Estados, que confere maior 
confiabilidade à demanda levada à 
apreciação de um tribunal arbitral. O 
procedimento arbitral nesse caso tem 
por objetivo restabelecer o respeito às 
normas do ACFI. 

Caso o conflito não seja resolvido 
pelos mecanismos de prevenção e não 
se obtenha consenso entre as partes, 
poderá ser constituído o tribunal arbi-
tral composto, em regra, por três árbi-
tros especialistas no assunto objeto da 
controvérsia. A decisões serão toma-
das por maioria e o laudo será vincu-
lante para as partes envolvidas.
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5.3. Coerência Regulatória 
O governo brasileiro vem envidan-

do esforços para promover boas práti-
cas regulatórias. Ao buscar atingir seus 
objetivos de saúde e bem-estar social, 
regulações não podem: a) ser exces-
sivas, b) impedir a inovação; e c) criar 
barreiras desnecessárias ao comércio, 
à concorrência, ao investimento e à 
eficiência econômica.

Regular de forma coerente promo-
ve:

a) melhor uso dos recursos públi-
cos; 

b) participação democrática dos 
regulados (sociedade/setor privado) 
no desenvolvimento normativo;

c) melhor processo decisório: al-
cance dos objetivos de política pública 
com menor distúrbio às forças de mer-
cado;

d) aceleração da curva de aprendi-
zado do regulador: identificação e cor-
reção dos erros antes da entrada em 
vigor do regulamento final; e

e) previsibilidade e melhoria do 
ambiente de negócios no País.

Nesse contexto, Casa Civil, Câmara 
de Comércio Exterior (CAMEX), Minis-
tério da Transparência e Controlado-
ria-Geral da União (CGU)  e Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MPOG) vêm desenvolvendo 
programas e diretrizes para melhoria 

da prática regulatória no Brasil.
Para fundamentar a Política de Go-

vernança Pública, foi lançado o De-
creto nº 9.203/2017, que estabelece 
como princípios da governança públi-
ca:

I - capacidade de resposta; 
II - integridade; 
III - confiabilidade; 
IV - melhoria regulatória; 
V - prestação de contas e responsa-

bilidade; e
VI - transparência.
De acordo com o art. 4º também do 

referido Decreto, são diretrizes da go-
vernança pública:

I - manter processo decisório orien-
tado pelas evidências, pela conformi-
dade legal, pela qualidade regulatória, 
pela desburocratização e pelo apoio à 
participação da sociedade;

II - editar e revisar atos normati-
vos, pautando-se pelas boas práticas 
regulatórias e pela legitimidade, esta-
bilidade e coerência do ordenamento 
jurídico e realizando consultas públicas 
sempre que conveniente;

Em seus relatórios, TCU e CGU pas-
sarão a averiguar o respeito às boas 
práticas regulatórias nos órgãos públi-
cos federais no Brasil.
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6. PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS EM ÂMBITO 
NACIONAL

A Constituição assegura a todos os 
cidadãos, nacionais ou estrangeiros, o 
acesso à justiça, compreendido como a 
adoção de meios para a prevenção e a 
solução de litígios de forma judicial ou 
extrajudicial.

O sistema processual brasileiro ad-
mite que qualquer cidadão, nacional 
ou estrangeiro, acione as esferas juris-
dicionais para solução de litígios envol-
vendo bens e direitos de sua titularida-
de, e exerça o contraditório e a ampla 
defesa em todas as instâncias. 

A competência para julgamento pe-
los tribunais brasileiros é definida pela 
Constituição e pela legislação proces-
sual pertinente, que tem como crité-
rios o objeto ou o valor da causa, a cir-
cunscrição geográfica e a função ou a 
hierarquia. 

6.1.   Organização da justiça brasileira
O sistema jurisdicional é dividido 

em Justiça Comum Estadual e Federal, 
e engloba as causas cíveis, criminais e 
administrativas. A Justiça Especializa-
da compreende a Justiça do Trabalho, 
Eleitoral e Militar. 

Iniciadas perante os juízes de pri-
meiro grau, as demandas estão sujei-
tas a recurso perante os tribunais de 
segundo grau e os tribunais superio-
res, estes últimos especializados por 
matéria (Superior Tribunal de Justiça, 
Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal 
Superior Eleitoral e Superior Tribunal 
Militar). Ao Supremo Tribunal Federal, 
órgão máximo do judiciário brasileiro, 
compete a guarda da Constituição.  
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Atendendo aos anseios da socie-
dade por maior eficácia, celeridade e 
visando construir uma relação proces-
sual dialética, fundada na aproximação 
entre as partes e os órgãos julgadores, 
o sistema processual civil brasileiro 
passou por significativas mudanças.

A partir da Emenda Constitucional 
nº 45/2004, os tribunais superiores 
consolidaram a cultura de valorização 
dos precedentes judiciais, via unifor-
mização dos entendimentos juris-
prudenciais em súmulas vinculantes, 
julgamento de recursos repetitivos e 
mecanismos de repercussão geral. 

Em março de 2016, o Novo Códi-
go de Processo Civil (simplesmente, 
“Novo CPC”, Lei nº 13.105/2015) en-
trou em vigor, e trouxe para o ordena-
mento jurídico um ambiente dinâmico 

para atender os interesses das partes 
que recorrem ao Poder Judiciário. A 
nova ritualística processual inovou ao 
apresentar novos instrumentos que 
asseguram maior eficiência na presta-
ção jurisdicional pelo Poder Público e 
segurança jurídica de suas decisões.

Nesse sentido, destaca-se a previ-
são do incidente de resolução de de-
mandas repetitivas para uniformização 
de demandas massificadas, a possibili-
dade de concessão de tutela provisória 
de urgência ou de evidência, e hipóte-
ses mais restritas para acesso ao siste-
ma recursal, reforçando a prevalência 
dos precedentes judiciais e reduzindo 
os riscos de reversão da decisão juris-
dicional fundamentada.

6.2. Solução de controvérsias no Po-
der Judiciário e regime de preceden-
tes no Novo Código de Processo Civil
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6.3.   Instrumentos de cooperação  
jurídica internacional

No intuito de facilitar a comunica-
ção entre as autoridades judiciárias 
de países estrangeiros, o Novo CPC 
regulamentou os mecanismos de coo-
peração jurídica internacional, contan-
do para o cumprimento desse mister 
com a atuação direta das instituições 
de Estado, como a Advocacia-Geral da 
União.

De acordo com o Novo CPC, os pe-
didos de cooperação jurídica interna-
cional terão por objeto  citação, intima-
ção e notificação, colheita de provas, 
homologação de decisões, concessão 
de medida judicial de urgência, assis-
tência jurídica internacional ou qual-
quer outra medida judicial ou extraju-
dicial não proibida pela lei brasileira.  

São instrumentos de cooperação o 
auxílio direto, a carta rogatória e a ho-
mologação de sentenças estrangeiras.

O auxílio direto se caracteriza pela 
comunicação direta entre o órgão es-
trangeiro interessado e a autoridade 
central brasileira, sendo cabível quan-
do a medida não decorrer diretamente 
de decisão de autoridade jurisdicional 
estrangeira a ser submetida a juízo de 

delibação. A carta rogatória é a solici-
tação apresentada pelo órgão juris-
dicional de um país estrangeiro para 
a prática de um ato processual pela 
autoridade jurisdicional brasileira. O 
seu cumprimento exige autorização 
(“exequatur”) do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo a existência de tratado 
internacional que contenha ressalva 
expressa.

A homologação de sentença será 
requerida em ação própria a ser julga-
da pelo Superior Tribunal de Justiça e 
poderá ter por objeto decisões defi-
nitivas, sendo permitido à autoridade 
brasileira realizar atos de execução 
provisória no processo de homologa-
ção. 

Concedida a ordem de cumprimen-
to da carta rogatória e homologada a 
sentença estrangeira pelo Superior 
Tribunal de Justiça, caberá ao juízo fe-
deral de primeiro grau a execução da 
medida.

40
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6.4. Prevenção de controvérsias e ins-
trumentos alternativos de solução de 
conflitos na Administração Pública

O Estado brasileiro tem primado 
pela solução de litígios pela via con-
sensual.

O Novo CPC dispõe expressamente 
sobre a importância da mediação e da 
conciliação como métodos de solução 
consensual de conflitos, cuja utilização 
deve ser estimulada por juízes, mem-
bros do Ministério Público, advogados, 
defensores e advogados públicos, in-
clusive no curso do processo judicial.

De acordo com a sua lei orgânica, 
é assegurada à Advocacia-Geral da 
União competência para desistir, tran-
sigir, acordar e firmar compromisso nas 
ações de interesse da União.

Em paralelo, a Lei nº 13.140/2015 
determina que a Administração Públi-
ca poderá criar câmaras de prevenção 
e resolução administrativa de confli-
tos, no âmbito dos respectivos órgãos 
da Advocacia Pública, com competên-
cia para, dentre outras hipóteses, diri-
mir conflitos entre órgãos e entidades 
da administração pública e celebração 
de termo de ajustamento de conduta. 
Entre as competências dessas câma-
ras está incluída a adoção de medidas 

de prevenção e resolução de conflitos 
que envolvam equilíbrio econômico-fi-
nanceiro de contratos celebrados pela 
administração com particulares.

Em âmbito federal, cabe à Advoca-
cia-Geral da União por meio da Câma-
ra de Conciliação e Arbitragem da Ad-
ministração Federal (CCAF) solucionar 
os conflitos surgidos no âmbito da Ad-
ministração Pública Federal, em cará-
ter preventivo ou após a judicialização 
da questão.
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6.5.   Arbitragem envolvendo a 
Administração Pública

Recente alteração da legislação 
sobre arbitragem suplantou a 
celeuma acerca da participação da 
Administração Pública na arbitragem. 
De acordo com o parágrafo 1º do 
artigo 1º da Lei nº 13.129/2015, “a 
administração pública direta e indireta 
poderá utilizar-se da arbitragem para 
dirimir conflitos relativos a direitos 
patrimoniais disponíveis”. Estão 
abrangidos nessa previsão conflitos 
relativos ao inadimplemento de 
obrigações contratuais por qualquer 
das partes e à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos, cláusulas financeiras e 
econômicas.

O advento da referida lei consolidou 
os anseios do setor privado e dos 
investidores estrangeiros pela adoção 
de métodos de solução de conflitos 
que prometem assegurar maior 
celeridade e participação das partes.

Para as disputas entre pessoas 
jurídicas de direito público (União, 
Autarquias, Agências Reguladoras 
e Fundações Públicas Federais) e 
pessoas jurídicas de direito privado, 
a autorização para arbitragem 
consta dos seguintes instrumentos: 
contratos de concessão pública de 
exploração de telecomunicações (art. 
93, Lei nº 9.472/97), petróleo (art. 
43, X, Lei nº 9.478/97; art. 29, XVIII, 
Lei nº 12.351/2010), transporte 
aquaviário e terrestre (art. 35, XVI, Lei 
nº 10.233/2001); e portos (art. 62, 
§1º, Lei nº 12.815/2013). Destaca-
se, também, a disposição prevista na 
Lei das Parcerias Público-Privadas, 
que permite a inclusão da arbitragem 
para resolução das controvérsias 
contratuais (art. 11 da Lei nº 
11.079/2004) e a Lei nº 13.448/2017, 
que trata da prorrogação dos contratos 
de parceria de investimentos, e admite 
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previsto pelo instrumento contratual. 
Na ausência de acordo internacional 
de cooperação, as sentenças arbitrais 
estrangeiras se sujeitarão a processo 
de homologação perante ao Superior 
Tribunal de Justiça.

Destaque-se que, na seara de 
investimentos, o Brasil é um dos 
poucos países do mundo que 
adota exclusivamente a arbitragem 
entre Estados, além de se sujeitar 
a mecanismos de prevenção e 
conciliação prévia via pontos focais 
nacionais ou Ombudsman.

a arbitragem contratual no seu art. 15,  
III. 

Para os litígios sobre débitos de 
empresas do setor portuário, há 
previsão de arbitragem no Decreto 
nº 8.465/2015, que regulamenta o 
art. 62, §1º, da Lei nº 12.815/2013. 
Além de a Advocacia-Geral da União 
ser a entidade responsável pela 
representação do ente público na 
disputa, a arbitragem deverá ter sede 
e ser realizada no Brasil, e, em prol 
da celeridade, o prazo máximo para a 
prolação de sentença é de dois anos. 
No tocante à matéria, há previsão 
expressa de que apenas será admitida 
a aplicação da lei brasileira. 

No plano internacional, na qualidade 
de signatário da Convenção sobre 
o Reconhecimento e a Execução de 
Sentenças Arbitrais Estrangeiras, o 
Brasil se submete a arbitragem sobre 
litígios comerciais quando dessa forma 
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